
DE 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRÀ'ÇAo 

Paço Municipal "Prof" .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal da Governo a Admlnlstraç;io 

DECRETO N• 8.999, DE 03 DE JANEIRO DE 2023. 

Dispõe sobre complementação do 
Decreto Municipal n• 2.807/94, que 
regulamenta a Lei n• 1.961 - Código 
Tributário Municipal, de 28 de Dezembro 
1977, com suas alterações e dá outras 
providências. 

JOSÉ APARECIDO FI:RNANDES, Prefeito do Município de Assis, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando as normas e 
recomendações do Código Tributário Nacional, do Código Tributário Municipal e da Lei 
Orgânica do Município de Assis, 

DECRETA: 

Art. 1° - Este Decreto complementa o Decreto n• 2.807, de 06 de outubro de 1994 
que regulamenta o Código Tributário Municipal, Lei n• 1.961, de 28 de 
dezembro de 1977 com suas alterações, e reajusta para aplicação nos 
lançamentos de 2023, os valores constantes do Decreto n• 8.671, de 03 de 
janeiro de 2022, que dispõe sobre os lançamentos tributários do exerCício 
de 2022. 

Art. 2°-

Art. 3°-

Art. 4°-

Art. s•-

§ 10-

§ 20-

Do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

O lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial far-se-á 
observando-se a situação cadastr<~l do imóvel em 1° de janeiro de 2023, 
aplicando-se o disposto no Título 11, Capítulo I, Seção 11 e Capítulo 11, 
Seção li do Código Tributário Municipal- Lei 1.961, de 28 de dezembro de 
1.977, com suas alterações. 

O percentual de reajuste aplicado é de 5,90% (cinco vírgula noventa por 
cento) do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado-Especial (IPCA-E), 
correspondente ao período de 01/01 a 31/12/2022. 

Os valores venais que constituem a base de cálculo do Imposto Territorial 
Urbano são os constantes da TABELA I deste Decreto. 

Os valores venais que constituem a base de cálculo do Imposto Predial 
Urbano são os constantes da TABELA 11 deste Decreto. 

O valor venal predial será apurado através da multiplicação das áreas das 
edificações, principal e dependências, pela quantidade de pontos apurados 
na forma do Parágrafo 2". 

O sistema de pontuação, será apurado e levará em consideração a 
situação das edificações e critérios estabelecidos no ANEXO 1: 
a) estrutura; 
b) revestimento externo; 
c) piso interno; 
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d) forro; 
e) revestimento interno; 
f) pintura; 
g) instalação hidráulica; 
h) instalação elétrica; 
i) cobertura; 
j) esquadrias; 
k) rodapés e soleiras; 
I) estado de conservação; 
m) posição com relação a outras edificações. 

Art 6° - Os Carnês serão emitidos, de forma a demonstrar os valores de cada um 
dos tributos: constando o valor total para pagamento parcelado e as 
opções para o pagamento à vista ou em duas cotas com os respectivos 
descontos. 

§ 1°- O número de parcelas de cada lançamento será fixado em função do valor 
total do imposto lançado para o exercício, e de conformidade com o 
disposto na TABELA 111. 

§ 2°- Os vencimentos das parcelas ocorrerão nas datas fixadas na TABELA IV. 

Do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

Art. 7° - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, incidente, será 
calculado com base na receita bruta mensal, ou em moeda corrente. 

§ 1°- O Imposto Sobre Serviços tributado sobre a receita bruta mensal, será 
lançado e calculado pelo próprio Contribuinte através de formulários 
especiais ou sistema de declaração eletrônica disponível no site oficial 
desta Prefeitura, desde que regularmente inscrito junto ao Cadastro 
Mobiliário do Município, com os vencimentos fixados pela TABELA V. 

§ 2° - Os Contribuintes que não forem regularmente inscritos junto ao Cadastro 
Mobiliário do Município, mas estiverem sujeitos ao recolhimento do tributo 
no município, farão o disposto no parágrafo 1°, através de guias avulsas, 
nos vencimentos fixados pela TABELA V. 

§ 3° - O Imposto Sobre Serviços, tributado em UFESP (Unidade Fiscal do Estado 
de São Paulo), será lançado em carnês para pagamento à vista, com 10% 
(dez por cento) de desconto, ou em 1 O (dez) parcelas mensais e 
consecutivas, serão calculados conforme os valores fixos na TABELA XI e 
vencimentos fixados pela TABELA VI, sendo reajustados em 7,18% (sete 
vírgula dezoito por cento). 

Art. 8° - O Imposto devido sobre os serviços especificados no item 7 e seus sub
itens da lista de serviços, constantes do Artigo 88 do Código Tributário 
Municipal, será calculado com a alíquota de 3,5% (três e meio por cento) 
sobre o valor venal da edificação, apurado na forma estabelecida no inciso 
11, e cobrado da seguinte forma: 
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I. O Imposto devido pela pessoa jurídica que, sob o regime de empreita 
com pessoas físicas e/ou jurídicas, executar quaisquer dos serviços 
relacionados no caput, terá como base de cálculo o valor total efetivamente 
cobrado do proprietário da obra; 

11. O Imposto será devido e recolhido no ato da aprovação do projeto da 
obra, quando esta for executada diretamente pelo proprietário, e sua base 
de cálculo é o valor venal para IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano), 
apurado através da multiplicação da área a ser edificada respeitada a 
escala de pontuação com base na referência de área a ser construída 
conforme TABELA VIl, e também podendo ser parcelado em 12 (doze) 
parcelas consecutivas; 

111. Na prestação de serviço a que se refere os sub itens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza será 
calculado sobre o preço deduzido das parcelas correspondente ao valor 
dos materiais, aplicando-se o estabelecido no Item IV deste artigo; 

IV. A comprovação dos valores dos serviços e materiais constantes no 
Item 111 deste artigo somente poderá ser feita mediante a apresentação das 
primeiras vias das Notas Fiscais emitidas pela prestadora do serviço, ou do 
fornecedor, sem rasuras, e em nome do proprietário da obra, ou do 
Contratante, devendo nesta constar o endereço da obra; 

Parágrafo Único - O proprietário da obra executada na forma do Inciso I deste Artigo, 
é co-responsável pelo recolhimento do Imposto, devendo exigir os 
comprovantes de recolhimentos mensais efetuados pela empreiteira para 
eximir-se dessa responsabilidade, ou efetuar a retenção do valor referente 
ao imposto seguindo os mesmos critérios estabelecidos no Art. 9° deste 
Decreto. 

Art. 9° - Os pagamentos efetuados por qualquer órgão da administração direta e/ou 
indireta do Município, referente a contratação de prestação de serviços, 
sob qualquer título, ficarão sujeitos à retenção na fonte, do Imposto Sobre 
Serviços, calculando sobre a alíquota de 3,5% (três e meio por cento) 
sobre o valor pago, e o tributo será recolhido através do sistema bancário, 
dentro do prazo de 1 O (dez) dias contados da data da retenção. 

Parágrafo Único - O Imposto Sobre Serviços, retido na fonte, na forma do caput deste 
Artigo, será deduzido pelo próprio contribuinte, à época da apuração 
mensal do valor total devido, com relação a esse tributo, e o recolhimento 
será efetuado através da declaração eletrônica no sistema disponível no 
site oficial desta Prefeitura. 

Das Taxas de Licença 

Art. 10- Os estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços, 
para o exercício da atividade e/ou profissão, estão sujeitos ao exercício do 
poder de polícia administrativa, mediante a cobrança dos seguintes 
tributos: · 
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Decreto n• 8.999, de 03 de janeiro de 2023. 

§ 10. 

§ 20. 

I. Taxa de Licença para Localização; 
11. Taxa de Fiscalização de Funcionamento; 
111. Taxa de Licença para Construção. 

A Taxa de Licença para Localização e a Taxa de Fiscalização e de 
Funcionamento, tributado em UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São 
Paulo), serão lançadas, em 02 (duas) parcelas com o vencimento da 1• 
parcela para 01 de março de 2023 e a 2• parcela para 03 de julho de 2023, 
respeitando-se o ramo de atividade das pessoas físicas e/ou jurídicas, com 
estabelecimento fixo e os valores anuais são constantes da TABELA X, 
reajustados em 7,18% (sete vírgula dezoito por cento). 

No caso de abertura de inscrição durante o exercício, a 1 • parcela ou 
parcela única, será cobrada, proporcionalmente á data de início de 
atividade, juntamente com o requerimento de abertura. 

Da Taxa de Licença para Execução de Obras 

Art.11 · A Taxa de Licença para Execução de Obras, devida pela concessão de 
Alvará para construção, reforma, ampliação ou demolição de edificações, 
nos alinhamentos de terrenos e aprovações de arruamentos, loteamentos, 
desdobramentos, será corrigida monetariamente em 5,90% (cinco vírgula 
noventa por cento) - Índice de Preços ao Consumidor Ampliado-Especial 
(IPCA-E), correspondente ao período de 01/01 a 31/12/2022, conforme 
TABELA IX. 

Art. 12 · Os preços dos serviços do Cemitério Municipal e dos 
constantes da TABELA VIII. 

Art. 13 • Este Decreto entra em vigor na data de sua pu)a11cação, ~tos a partir 
de de janeiro de 2023. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 03 

FERNANDES 
IÍCipal ---. 

~3 de janeiro de 2020. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 ·Centro· Assis- SP 

DEC 8999/2023
Fls. 4/39



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

·,~-

Paço Municipal "Prof" .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Adminlstraçllo 

TABELA I 

IMPOSTO TERRITORIAL URBANO 

VALOR VENAL POR METRO LINEAR DE TESTADA DE LOTE PADRÃO 
EXERCÍCIO 2023 

Cod. 
Valor Venal p/ metro linear 
de testada corrigida (mltc) · Cod. 

Valor Venal p/ metro linear 
de testada corrigida (mltc) 

! 

01 R$ 38.560,36 I 25 R$ 2.699,14 
02 R$ 28.920,27 I 26 R$ 2.602,77 
03 R$ 24.100,18 27 R$ 2.506,36 
04 R$ 21.249,82 28 R$ 2.409,95 
05 R$ 19.280,11 I 29 R$ 2.217,15 
06 R$ 17.352,13 ' 30 R$ 2.120,76 
07 R$ 14.460,10 I 31 R$ 1.927,92 
08 R$ 11.568,08 I 32 R$ 1.735,13 
09 R$ 9.640,03 33 R$ 1.638,73 
10 R$ 8.676,04 34 R$ 1.542,23 
11 R$ 8.194,06 35 R$ 1.445,95 
12 R$ 7.712,01 36 R$ 1.253,16 
13 R$ 7.231,02 37 R$ 1.156,75 
14 R$ 6.748,02 38 R$ 963,93 
15 R$ 6.266,60 39 R$ 867,55 
16 R$ 5.784,02 40 R$ 819,37 
17 R$ 4.819,97 41 R$ 771,16 
18 R$ 4.530,80 42 R$ 674,76 
19 R$ 4.337,99 I 43 R$ 563,97 
20 R$ 3.855,98 44 R$ 481,91 
21 R$ 3.663,26 45 R$ 385,51 
22 R$ 3.374,00 ' 46 R$ 192,70 
23 R$ 3.181,15 47 R$ 144,57 
24 R$ 2.891,95 ' 48 R$ 115,58 

49 R$ 96,30 
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TABELA 11 

IMPOSTO PREDIAL URBANO 

VALOR VENAL DO METRO QUADRADO DE EDIFICAÇÕES 

EXERCÍCIO 2023 

Tipo Construção Pontuação Valor Venal Valor Venal 
Construção Dependências 
Principal 

I 53 a 55 R$ 1.439,53 R$ 863,72 
11 50 a 52 R$ 1.365,68 R$ 819,41 
111 47 a 49 R$ 1.298,14 R$ 778,89 
IV 44 a46 R$ 1.233,88 R$ 740,33 
v 41 a 43 R$ 1.169,62 R$ 701,77 
VI 39 a 40 R$ 1.111,71 R$ 667,02 
VIl 37 e 38 R$ 999,32 R$ 599,59 
VIII 35 e 36 R$ 899,71 R$ 539,83 
IX 33 e 34 R$ 809,73 R$ 485,84 
X 31 e 32 R$ 729,37 R$ 437,62 
XI 29 e 30 R$ 655,49 R$ 393,30 
XII 27 e 28 R$ 587,98 R$ 352,79 
XIII 25 e 26 R$ 530,20 R$ 318,12 
XIV 22 a 24 R$ 449,86 R$ 269,92 
XV 19 a 21 R$ 382,34 R$ 229,40 
XVI 16 a 18 R$ 266,67 R$ 160,00 
XVII 11 a 15 R$ 186,36 R$ 111,82 
XVIII 06 a 10 R$ 128,48 R$ 77,09 
XIX 00 a 05 R$ 32,11 R$ 19,27 
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TABELA 111 

DISTRIBUIÇÃO DO NÚMERO DE PARCELAS POR CARNÊS DE IPTU EM FUNÇÃO 
DOS VALORES TOTAIS LANÇADOS PARA O EXERCÍCIO 2023 

VALOR TOTAL DO EXERCICIO N°PARCELAS 
Até .................................... R$ 160,00 04 
De R$160,01 a R$ 240,00 06 
De R$ 240,01 a R$ 320,00 08 
Acima de R$ 320.01 10 
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TABELA IV 

CRONOGRAMA DE VENCIMENTOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

EXERCÍCIO 2023 

GRUPO COTAS DADt"I=IA~ 

... 

""" 1 3' 4' s· 6' 7' 8' 9' 1o· 

18 28 38 48 sa sa -r ga 
SETOR 1 QUADRA I u" NICA 1 1' 1 2' ,, • r ~ • • 

l ~ 18 28 :J3 48 

OI 001 a 100 10/03 10104 10/08 10/03 I 10/04 I 10/05 12/06 10/07 10/08 11/09 10/10 10/ll 11112 
OI !Ola200 10103 10/04 10108 I 10103 I 10104 I 10105 12106 10/07 10108 11109 10110 10111 11112 
"' \OI a500 10/03 !0104 10108 I 10/03 I 10104 I 10/05 12/06 10107 10108 11109 10110 10111 11112 
02 

02 
121 o 

03 

)3 

201 a 30( 
301 a 40 
001 a IOC 
!OI a 20( 

10/03 
10/03 
10/03 
10103 

10/04 10/08 I 0/05 106 10101 10108 1111 
10/08 10/05 :/06 10/07 10108 11112 
10/08 10/03 I 0104 10/05 /06 10107 10108 11109 10110 111 

14 I 0/08 I 0/03 I 0104 10/05 /06 10107 10108 11109 10/10 1!/12 
I I I I I 

!OI a 300 I 10/03 I 10/04 I 10108 10/03 10/04 10/05 I 12/06 I 10/07 I 10/08 I 11109 1- 10/10 "I 10/Ü I I il 
L "' 301 a400 10/03 10104 10/08 10/03 10104 10105 12/06 10/07 10/08 11109 10110 10/ll 11112l 

3 04 301 a 450 10103 10104 10/08 10/03 10104 10105 12106 10/07 10108 11109 10110 10111 11112 1 

L 04 001 a 100 10/03 10104 10/08 10/03 10104 10/05 12/06 10107 10108 11109 10110 10111 11112 
_Q4 !OI a 200 10/03 !0104 10/08 10/03 10/04 10105 12/06 10/07 10108 11109 10110 10111 111 

_Q4_ 

141 ~; 
05 

Ü6 

is~ 05 
Ü6 

looiaiO 
1 a20 

301 a 501 
I20la40 

10/03 
10/03 
10/03 
10/03 

10/03 
10/03 
10/03 
10/03 

)0/04 
10104 
10104 
10/04 

10104 
!0/04 

/04 
/04 

10/ 

10/ 
10/08 I I" 

10108 
10/08 
10/08 
10/08 

1011 
10/0 
10/03 

J/04 
J/0~ 
[)/QL 

1010' 

10/04 
--10/04 

10104 
10104 

JOIO: 
!OI 
!C 
!OI 

10/05 
10/05 
10/05 
10/05 

12/06 
2/06 
2106 
2106 

12/06 
12/06 
12/06 
12/06 

10/07 
10107 
10/( 
10/07 

10/0 
10107 
10/07 
10/0 

10/0l 

10108 
10/08 
10/08 
10/08 

tti09"T 10/fü 

)/11 

11o9 I 1011, 

1/09 
11109 
11109 

1/09 

'lO 
10/10 
!O/lO 

'10 
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TABELA V 

ISSQN 

CRONOGRAMA DE VENCIMENTOS PARA REGIME DE APURAÇÃO PELA RECEITA 
BRUTA 

EXERCÍCIO 2023 

PARCELAS MOVIMENTO ECONOMICO NO 
PERÍODO DE 

VENCIMENTOS 

1a Parcela 01 a 31 de dezembro de 2022 25/01/2023 
2a Parcela 01 a 31 de janeiro de 2023 27/02/2023 
3a Parcela 01 a 28 de fevereiro de 2023 27/03/2023 
4a Parcela 01 a 31 de março de 2023 25/04/2023 
5• Parcela 01 a 30 de abril de 2023 25/05/2023 
6a Parcela 01 a 31 de maio de 2023 26/06/2023 
7a Parcela 01 a 30 de junho de 2023 25/07/2023 
a• Parcela 01 a 31 de julho de 2023 25/08/2023 
ga Parcela 01 a 31 de agosto de 2023 25/09/2023 
10a Parcela 01 a 30 de setembro de 2023 25/10/2023 
11a Parcela 01 a 31 de outubro de 2023 27/11/2023 
12• Parcela 01 a 30 de novembro de 2023 26/12/2023 
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TABELA VI 

ISSQN 

CRONOGRAMA DE VENCIMENTOS PARA REGIME DE ARBITRADO 
EXERCÍCIO 2023 

PARCELAS VENCIMENTOS 
Parcela Unica 27/03/2023 

1• Parcela 27/03/2023 
2• Parcela 25/04/2023 
3• Parcela 25/05/2023 
4• Parcela 26/06/2023 
5• Parcela 25/07/2023 
a• Parcela 25/08/2023 
7• Parcela 25/09/2023 
a• Parcela 25/10/2023 
ga Parcela 27/11/2023 
10• Parcela 26/12/2023 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

REFERENCIA DE 
AREAASER 

C,'~ 

CONSTRUiDA EM m2 

Acima de 300 

De 251 a 300 

De 201 a 250 

De 151 a 200 
De 101 a 150 
De 71 a 100 

Até 70 

DE 
Paço Municipal "Prof" .Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Govemo e Admlnistraçllo 

TABELA VIl 

TABELA PARA CÁLCULO DE ISS/OBRAS 
EXERCÍCIO 2023 

TIPO DE PONTUAÇAO VALOR VENAL 
CONSTRUÇÃO P/m2 

ALIQUOT A 3,5% 

I 53 a 55 R$ 50,38 
11 50 a 52 R$ 47,80 
111 47 a 49 R$ 45,43 
IV 44a46 R$ 43,19 
v 41 a 43 R$ 40,94 
VI 39 a 40 R$ 38,91 
VIl 37 e 38 R$ 34,98 
VIII 35 e 36 R$ 31,49 
IX 33 e 34 R$ 28,34 
X 31 e 32 R$ 25,53 
XI 29 e 30 R$ 22,94 
XII 27 e 28 R$ 20,58 
XIII 25 e 26 R$ 18,56 
XIV 22 a 24 R$ 15,75 
XV 19 a 21 R$ 13,38 
XVI 16 a 18 R$ 9,33 
XVII 11 a 15 R$ 6,52 
XVIII 06 a 10 R$ 4,50 
XIX 00 a 05 R$ 1,12 

VALOR VENAL 
DEPENDÊNCIA P/ m2 

ALIQUOT A 3,5% 

R$ 30,23 
R$ 28,68 
R$ 27,26 
R$ 25,91 
R$ 24,56 
R$ 23,35 
R$ 20,99 
R$ 18,89 
R$ 17,00 
R$ 15,32 
R$ 13,77 
R$ 12,35 
R$ 11 '13 
R$ 9,45 
R$ 8,03 
R$ 5,60 
R$ 3,91 
R$ 2,70 
R$ 0,67 
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TABELA VIII 

TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇOS DO CEMITÉRIO DE ASSIS E EMOLUMENTOS 

EXERCÍCIO 2023 

SERVIÇOS VALOR 

1. CONCESSÃO DE TERRENO PERPÉTUO R$ 1.800,00 

2. CONSTRUÇÃO DE JAZIGO: 
• MATERIAL R$ 513,00 

• MÃO DE OBRA R$ 600,00 

TOTAL ....................................................................................... R$ 2.913,00 

3. ABERTURA/FECHAMENTO: 

• SEPULTURA COMUM SUPERIOR R$ 89,52 

• SEPULTURA COMUM INFERIOR R$ 184,53 

• CAPELA COM TAMPA DE ACESSO R$ 201,34 

• JAZIGO COM TAMPA DE ACESSO R$ 201,34 

• CAPELA SEM TAMPA DE ACESSO R$ 301,73 

• JAZIGO SEM TAMPA DE ACESSO R$ 301,73 

4. EXUMAÇÃO POR INUMADO R$ 66,35 
5. SACO DE EXUMAÇÃO R$ 35,00 
6. PLACA DE NÚMERO PARA IDENTIFICAÇÃO R$ 41,98 
7. TRANSLADO INTERNO R$ 100,00 
8. RETIRADA DE ENTULHO - POR METROS CU BICOS R$ 107,32 

9. TAXA DE EXPEDIENTE: 
• Requerimento Simples/Petições/28 Via de Boletos R$ 20,88 
• Cadastro/Alterações R$ 20,88 
• Taxa de Reforma/Revalidação de Reforma R$ 20,88 
• Processos Judicias/ Processos Extrajudicial R$ 80,00 
• Desarquivamento de Livros R$ 80,00 

10. CONSTRUÇÃO DE CALÇADA: 
• Até 2,25 Mts2 R$ 120,00 
• Até 5,00 Mts2 R$ 160,00 
• Até 9,00 Mts2 R$ 210,00 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 ·Centro· Assis- SP DEC 8999/2023
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' .Judith de Oliveira Garcez" 
Secnetarla Municipal de Govemo e Adminlstraçlio 

TABELA IX 

TAXA DE LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO 
EXERCÍCIO 2023 

NATUREZA DAS OBRAS 
1-APROVAÇÃO DE PROJETOs .. ===··· ............................ . 
2- REVALIDAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS ................... . 

3 - LICENCIAMENTO DE OBRAS: (Construção Principal) 

a) Edificações Residenciais com até 100,00 m2 
..•••..••....••..••....••... 

b) Galpões Comerciais e Industriais abertos ................................ . 
c) Edificações Residenciais acima de 100,00 m2 e até 300,00 m2 

d) Galpões Comerciais e Industriais fechados (incluindo Sanitários, 
Mezaninos e demais dependências ) ...................... . 

e) Edificações Residenciais acima de 300,00 m2 
.•••....•••.•••..•••••••••• 

f) Edificações Comerciais, Industriais, Prestação de Serviço ........ . 

Edículas e Adicionais: 

a) Quando a Edificação Residencial principal possuir área de até 
100,00 m2 

...................................................................... •·•·••···· 

b) Quando a Edificação Residencial principal possuir área com mais de 
100,00 m2 e até 300,00 m2 

....•..........••...•.•................. 

c) Quando a Edificação Residencial principal possuir área com mais de 
300,00 m2 

.•••••...•••.••••••...••••.••••.••••••.••••..••••••..•....•••.•••.• 

4- REFORMA E DEMOLIÇÃO ( por pavimento ) ............................ . 

5- VISTORIA DE APROVAÇÃO DE OBRAS- HABITE-SE: 

a) Edificação com até 100,00 m2 
••...•••...•••.•.•••••••.•••...•.•.•.•...•••.•..••• 

b) Edificação de 100,00 m2 até 500,00 m2 
......•.....•.....•...........•....•• 

c) Edificação acima de 500,00 m2 ...............••.........•.................•...... 

6 - ARRUAMENTOS, LOTEAMENTOS, ALINHAMENTOS, 
DESDOBRAMENTOS E FRACIONAMENTOS DE LOTES: 

a) Arruamentos, ou loteamentos, incluídas áreas destinadas a 
logradouros públicos e as que sejam doadas ao 
Município ................................................................................... . 

b) Alinhamentos, Desdobramentos e fracionamentos .................. . 
c) Quando a Edificação Residencial principal possuir área com mais de 

300,00 m2 
.......•.•...•.•.....•.......•.......•.............•.....•......•..... 

ALIQUOTA EM R$ 
0,40 p/ m2 

0,24 p/ m2 

0,43 p/ m2 

0,43 p/ m2 

0,88 p/ m2 

0,88 p/ m2 

1,00p/m2 

1,00 p/ m2 

0,22 p/ m2 

0,48 p/ m2 

0,55 p/ m2 

34,84 p/ pavimento 

17,39 p/ cada obra 
27,37 p/ cada obra 

0,25 p/ m2 

0,14 p/m2 

0,19 p/ m2 

0,22 p/ m2 
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DE 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Govemo e Administração 

TABELA X 

EXERCÍCIO 2023 

TAXA DE TAXA DE 
- LICENÇA P/ LICENÇA P/ 

DISCRIMINAÇAO LOCALIZAÇÃO FISCALIZAÇÃO 
R$ UFESP R$ UFESP 

01-SERVIÇOS RELATIVOS A CONSTRUÇÃO CIVIL E 
MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS: 

• Execução de construção civil, de obras hidráulicas e 
similares................................................................... 1027,80 30 1027,80 30 
• Pavimentação e obras............................................ 1027,80 30 1027,80 30 
• Pavimentação, obras e pedra britada..................... 1027,80 30 1027,80 30 
• Terraplanagem e serviços de mecanização 
agrícola....................................................................... 1027,80 30 1027,80 30 
• Construção civil de pequeno porte e reforma de 
imóveis........................................................................ 685,20 20 685,20 20 
• Outras atividades relativas a construção civil......... 685,20 20 685,20 20 
02-SERVIÇOS RELATIVOS A PROFISSIONAIS LIBERAIS E 
AUTONOMOS: 
• Profissionais liberais de nível universitário............. 239,82 7 239,82 7 
• Representantes comerciais.................................... 376,86 11 376,86 11 
• Profissionais liberais de nível não universitário...... 119,91 3,5 119,91 3,5 
• Corretores.............................................................. 119,91 3,5 119,91 3,5 
• Outras atividades relativas a profissionais liberais 239,82 7 239,82 7 

03-SERVIÇOS RELATIVOS A TRANSPORTES DE 
PASSAGEIROS OU CARGA: 

• Serviços de venda de passagem............................ 291,21 8,5 291,21 8,5 
• Empresa de transporte de passageiros por via 
rodoviária.................................................................... 479,64 14 479,64 14 
• Transportes aéreos................................................ 513,90 15 513,90 15 
• Transportes em geral............................................. 616,68 18 616,68 18 
• Serviços de carga e descarga................................ 376,86 11 376,86 11 
• Outras atividades relativas a transportes................ 376,86 11 376,86 11 
04-SERVIÇOS RELATIVOS A COMUNICAÇÃO: 

• Empresas jornalísticas........................................... 513,90 15 513,90 15 
• Emissoras de rádio-difusão .................. ·.................. 513,90 15 513,90 15 
• Publicidade e propaganda...................................... 616,68 18 616,68 18 
• Outras atividades relativas a comunicacão... ......... 376,86 11 376,86 11 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 ·Centro- Assis- SP DEC 8999/2023
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DE 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Oovemo e Administração 

DISCRIMINAÇÃO 

OS-SERVIÇOS RELATIVOS A SAÚDE: 

• Ambulatório e pronto socorro ................................ . 
• Bancos de sangue ................................................. . 
• Casas de repouso ................................................. . 
• Clínica dentária ..................................................... . 
• Clínica médica ....................................................... . 
• Hospital, casa de saúde, sanatório e maternidade 
• Prótese dentária .................................................... . 
• Instituto de abreugrafia e radiologia ...................... . 
• Eletricidade médica ............................................... . 
• Outras atividades relativas a saúde ....................... . 

06-SERVIÇOS RELATIVOS A EDUCAÇÃO: 

• Auto escola ............................................................ . 
• Cursos preparatórios para escolas superiores e 
madurezas ................................................................. . 
• Ensino artístico ...................................................... . 
• Ensino de primeiro grau ........................................ . 
• Ensino de segundo grau ........................................ . 
• Ensino superior ..................................................... . 
• . Escola de cabeleireiro ........................................... . 
• Escola de datilografia ............................................ . 
• Escola de danças .................................................. . 
• Escola de línguas .................................................. . 
• Escolas pré-primárias, maternais, jardins de infância e 
similares .................................................... . 
• Outras atividades relativas a educação ................. . 

07-SERVIÇOS RELATIVOS A INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, 
FACTORING, SEGUROS: 

• Estabelecimentos bancários, de créditos, financiamentos, 
investimentos e similares .................. 

• Companhias de seguros, capitalização e similares 

• Factoring e seguros ................................................ 

• Outras atividades relativas a instituições bancárias ou 
financeiras ......................................... 

TAXA DE 
LICENÇA P/ 

LOCALIZAÇÃO 
R$ 

205,56 
205,56 
479,64 
479,64 
479,64 
479,64 
205,56 
479,64 
479,64 
479,64 

376,86 

291,21 
376,86 
119,91 
239,82 
291,21 
239,82 
119,91 
119,91 
119,91 

119,91 
239,82 

8565,00 
479,64 
376,86 

I 291,21 I 

UFESP 

6 
6 
14 
14 
14 
14 
6 
14 
14 
14 

11 

8,5 
11 
3,5 
7 

8,5 
7 

3,5 
3,5 
3,5 

3,5 
7 

250 
14 
11 

8,5 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro- Assis- SP 

TAXA DE 
LICENÇA P/ 

FISCALIZAÇÃO 
R$ UFESP 

205,56 6 
205,56 6 
479,64 14 
479,64 14 
479,64 14 
479,64 14 
205,56 6 
479,64 14 
479,64 14 
479,64 14 

376,86 11 

291,21 8,5 
376,86 11 
119,91 3,5 
239,82 7 
291,21 8,5 
239,82 7 
119,91 3,5 
119,91 3,5 
119,91 3,5 

119.91 I 3,5 
239,82 7 

8565,00 250 
479,64 14 
376,86 11 

I 291,21 I 8,5 
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DE 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Seçretarla Municipal de Oovemo e Adminlstraçiio 

DISCRIMINAÇÃO 

OS-SERVIÇOS RELATIVOS A GRÁFICA, FOTOGRAFIA E 
REPORTAGEM: 

• Estúdios fotográficos .............................................. 

• Reprodução de cópias, documentos e outros 
papéis ....................................................................... 

• Reprodução de plantas e desenhos por Qualquer 
processo ..................................................................... 

• Composição gráfica ................................................ 

• Clicheria, zincografia, litografia e outras matrizes de 
impressão ................................................................... 
• Encadernação de livros e revistas .......................... 
• Outras atividades relativas a gráfica, fotografia e 
reportagem .................................................................. 

09-SERVIÇOS RELATIVOS A TURISMO E HOSPEDAGEM: 

• Agência de turismo ................................................ 
• Hotéis e motéis: 

1" Categoria: acima de 12 quartos ........................ 
2" Categoria: até 12 quartos .................................. 
3" Categoria: até 05 quartos .................................. 

• Pensões: 
1" Categoria: acima de 08 empregados ................. 
2" Categoria: até 08 empregados .......................... 
3" Categoria: até 05 empregados .......................... 

• Serviços de buffet.. ................................................. 

• Outras atividades relativas a hospedagem ............. 

• Outras atividades relativas a turismo ...................... 
10-SERVIÇOS RELATIVOS A INSTALAÇÃO, MONTAGEM E 
RECUPERAÇÃO: 

• Conservação e limpeza de imóveis e logradouros 

• Desinfeção e higienização., .................................... 

• Raspagem e lustração de assoalhos ...................... 

• Colocação de tapetes e cortinas ............................ 

• Consertos e reparaç?o de móveis ..... , ................... 

TAXA DE 
LICENÇA P/ 

LOCALIZAÇÃO 

R$ I UFESP 

I 479,64 I 14 

I 479,64 I 14 

1479,641 14 
479,64 14 

1376,861 11 
239,82 7 

I 239,82 I 7 

1 479,64 1 14 

1027,80 30 
685,20 20 
479,64 14 

685,20 20 
479,64 14 
239,82 7 
479,64 14 
239,82 7 
239,82 7 

479,64 14 
239,82 7 
239,82 7 
205,56 6 
291,21 8,5 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 ·Centro. Assis- SP 

TAXA DE 
LICENÇA P/ 

FISCALIZAÇÃO 

R$ I UFESP 

I 479,64 I 14 

I 479,64 I 14 

1479,641 14 
479,64 14 

1376,861 11 
239,82 7 

I 239,82 I 7 

I 479,64 I 14 

1027,80 30 
685,20 20 
479,64 14 

685,20 20 
479,64 14 
239,82 7 
479,64 14 
239,82 7 
239,82 7 

479,64 14 
239,82 7 
239,82 7 
205,56 6 
291,21 8,5 

DEC 8999/2023
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• 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" .Judith de Oliveira Garcez" 
secretaria Municipal de Governo e Admlnlstraçllo 

DISCRIMINAÇÃO 

• Reparação de artigos de tapeçaria ........................ . 
• Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
equipamentos ............................................................ . 
• Limpeza, revisão, instalação, pintura, reparação e lubrificação 
de máquinas e equipamentos para 
escritório .................................................................... . 
• Limpeza, revisão, pintura, reparação e lubrificação de máquinas 
e aparelhos domésticos ........................ . 
• Lavagem e lubrificação de veículos ....................... . 
• Borracharia ............................................................ . 
• Retifica de motores ................................................ . 
• Reparação de auto peças ..................................... . 
• Oficina mecânica, pintura, funilaria de veículos, máquinas ou 
equipamentos: 

1 a Categoria: acima de 05 empregados ................ . 
2a Categoria: até 05 empregados ......................... . 
3a Categoria: até 03 empregados ......................... . 

• Manutenção de máquinas e tratores com venda de 
peças .................................................................... . 
• Bobinagem e rebobinagem em transformadores ... . 
• Tinturarias e lavanderias ....................................... . 
• Oficina de conserto de bicicletas ........................... . 
• Oficina de conserto de motociclos ......................... . 
• Oficina de conserto de relógios e jóias .................. . 
• Oficina de torno e solda: 

1a Categoria: acima de 05 máquinas .................... . 
2a Categoria: até 05 máquinas ............................. . 
3a Categoria: até 03 máquinas ............................. . 

• Chaveiros e ou similares ....................................... . 
• Consertos e reparação de toldos ........................... . 
• Recauchutagem de pneus ..................................... . 
• Acumuladores e auto elétricas: 

1 a Categoria: acima de 05 empregados ................ . 
2a Categoria: até 05 empregados ......................... . 
3a Categoria: até 03 empregados ......................... . 

TAXA DE 
LICENÇA P/ 

LOCALIZAÇÃO 
R$ I UFESP 

291,21 

479,64 

616,68 

291,21 
291,21 
205,56 
856,50 
856,50 

616,68 
479,64 
205,56 

1027,80 
685,20 
205,56 
205,56 
376,86 
291,21 

685,20 
479,64 
376,86 
291,21 
291,21 
856,50 

479,64 
291,21 
205,56 

8,5 

14 

18 

8,5 
8,5 
6 

25 
25 

18 
14 
6 

30 
20 
6 
6 
11 
8,5 

20 
14 
11 
8,5 
8,5 
25 

14 
8,5 
6 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro- Assis- SP 

TAXA DE 
LICENÇA P/ 

FISCALIZAÇÃO 

R$ I UFESP 

291,21 

479,64 

616,68 

291,21 
291,21 
205,56 
856,50 
856,50 

616,68 
479,64 
205,56 

1027,80 
685,20 
205,56 
205,56 
376,86 
291,21 

685,20 
479,64 
376,86 
291,21 
291,21 
856,50 

479,64 
291,21 
205,56 

8,5 

14 

18 

8,5 
8,5 
6 
25 
25 

18 
14 
6 

30 
20 
6 
6 
11 
8,5 

20 
14 
11 
8,5 
8,5 
25 

14 
8,5 
6 

DEC 8999/2023
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DE 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

TAXA DE TAXA DE 

DISCRIMINAÇÃO 
LICENÇA P/ 

LOCALIZAÇÃO 
LICENÇA P/ 

FISCALIZAÇÃO 

R$ UFESP R$ UFESP 

• Serviço de pintura em bens imóveis ..................... . 376,86 11 376,86 11 
291,21 8,5 291,21 8,5 

ouJ 
• Serviços armações em ferragens .......................... . 
• Outras atividades relativas a recuperação e instalação 
montagem ............................................ . 479,64 14 479,64 14 

11-SERVIÇOS RELATIVOS A GUARDA DE BENS E LOCAÇÃO: 

• Armazéns gerais ou frigoríficos .............................. 1027,80 30 1027,80 30 

• Silos ....................................................................... 1027,80 30 1027,80 30 

• Guarda-malas e guarda móveis ............................. 205,56 6 205,56 6 

• Depósitos fechados ................................................ 376,86 11 376,86 11 

• Locação de bens móveis ........................................ 479,64 14 479,64 14 

• Guarda, garagens e estacionamento de veículos ... 479,64 14 479,64 14 

• Outras atividades relativas a guarda de bens e 
locação ....................................................................... 291,21 8,5 I 291,21 I 8,5 

12-SERVIÇOS RELATIVOS A DIVERSÕES PÚBLICAS: 

• Bailes, festas, shows e outros espetáculos 
similares ...................................................................... 1137,041 4 1137,041 4 

• Clubes recreativos e desportivos ........................... 685,20 20 685,20 20 

• Cinemas e teatros: 
1 • Categoria: acima 450 lugares ............................ 291,21 8,5 291,21 8,5 
2• Categoria: até 450 lugares ................................ 205,56 6 205,56 6 
3• Categoria: até 300 lugares ................................ 137,04 4 137,04 4 

• Restaurantes dançantes, boates e similares: 
1• Categoria: acima de 12 empregados ................. 856,50 25 856,50 25 
2• Categoria: até 12 empregados .......................... 616,68 18 616,68 18 
3• Categoria: até 05 empregados .......................... 479,64 14 479,64 14 

• Bilhares e quaisquer outros jogos de mesa ............ 205,56 6 205,56 6 

• Circos e parques de diversões ............................... 616,68 18 616,68 18 

• Empresas de diversões públicas ........................... 479,64 14 479,64 14 

• Diversões eletrônicas ............................................. 376,86 11 376,86 11 

• Outras atividades relativas a diversões públicas .... 376,86 11 376,86 11 

• Bocha ..................................................................... 205,56 6 205,56 6 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 ·Centro- Assis- SP DEC 8999/2023
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" ' 

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administraçio 

DISCRIMINAÇÃO 

13-SERVIÇOS RELATIVOS A HIGIENE PESSOAL: 

• Barbearia ........... , .......... , ... , ... , ... , ....................... , .... . 
• Cabeleireiros, manicures, pedicuros, tratamento de pele e 
outros serviços de salões e instituto de: 

1• Categoria: acima de 03 cadeiras ...................... . 
2• Categoria: até 03 cadeiras .............................. .. 

3" Categoria: até 01 cadeira ................................. . 

• Banhos, duchas, massagens e congêneres .......... . 
• Ginásticas e congêneres ....................................... . 
• Esteticista ........ , .. , .... , ... ,., ........... , ................... , ....... . 
• Outras atividades relativas a higiêne pessoal. ....... . 
14-SERVIÇOS RELATIVOS A CONTABILIDADE, 
ADMINISTRAÇÃO, AUDITORIA, CONSULTORIA, 
PLANEJAMENTO, PROJETOS, CORRETAGEM, 
INTERMEDIAÇÃO: 

• Administração de bens ou negócios, consórcios e fundos 
mútuos ............................ , ... , .......................... . 
• Administração de imóveis ...................................... . 
• Auditoria, assessoria, consultoria .......................... . 
• Organização de feiras e amostras, congressos e 
congêneres .. , ....... , ..... , ....... ,., ........ , ... , .... , .. , .... , ........... . 
• Planejamento, organização, projetos e programação ... 
• Escritório de contabilidade: 

1 • Categoria: acima de 1 O empregados ................ . 
2• Categoria: até 1 O empregados ........................ .. 
3" Categoria: até 04 empregados ......................... . 

• Escritório de corretagens, representações similares e os não 
especificados .... ,., ................. , .. , ... . 
• Agência de empregos (recrutamento, seleção, 
colocação) ..... , ....... , ... , ... , ... ,, .... , ..................... , ... , ... , ... , 
• Empresa funerária ................................................ .. 
• Casas de loterias .................................................. .. 
• Distribuição de filmes cinematográficos ................. . 
• Distribuição de bens de qualquer natureza ........... . 
• Outros agentes de intermediação ......................... .. 

TAXA DE 
LICENÇA P/ 

LOCALIZAÇÃO 
R$ I UFESP 

119,91 

376,86 
205,56 

119,91 
479,64 
479,64 
119,91 
376,86 

616,68 
616,68 
616,68 

479,64 

616,68 
479,64 
376,86 

616,68 

291,21 
616,68 
616,68 
616,68 
616,68 
479,64 

3,5 

11 
6 

3,5 
14 
14 
3,5 
11 

18 
18 
18 

14 

18 
14 
11 

18 

8,5 
18 
18 
18 
18 
14 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 -Centro -Assis- SP 

TAXA DE 
LICENÇA P/ 

FISCALIZAÇÃO 
R$ I UFESP 

119,91 

376,86 
205,56 

119,91 
479,64 
479,64 
119,91 
376,86 

616,68 
616,68 
616,68 

479,64 

616,68 
479,64 
376,86 

616,68 

291,21 
616,68 
616,68 
616,68 
616,68 
479,64 

3,5 

11 
6 

3,5 
14 
14 
3,5 
11 

18 
18 
18 

14 

18 
14 
11 

18 

8,5 
18 
18 
18 
18 
14 
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• 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administraçlio 

DISCRIMINAÇÃO 

15-SERVIÇOS DIVERSOS NÃO RELACIONADOS AOS ITENS 
ACIMA: 

• Processamento de dados ...................................... . 
• Aerofotogrametria .................................................. . 
• Consultoria técnica e projetos .............................. .. 
• Paisagismo e decoração ...................................... .. 
• Topografia e agrimensura ...................................... . 
• Outras atividades prestadoras de serviços ............ . 

16-ATIVIDADE COMERCIAL: 

• Postos de combustível.. ........................................ .. 
• Compra e venda de cereais .................................. .. 
• Produtos agropecuários, adubos, fertilizantes, inseticidas, 
defensivos, mudas, sementes, equipamentos e insumos agrícolas e 
veterinários ...... . 
• Outras atividades comerciais ligadas a agropecuária, como a 
produção de hortigrangeira, avicultura e 
congêneres ............................................. . 
• Materiais de construção: 

1" Categoria: acima de 06 empregados .............. . 

2" Categoria: até 06 empregados ...................... .. 

3" Categoria: até 03 empregados ...................... .. 

• Peças e acessórios: 
1" Categoria: veículos, motos e trator ................ .. 

2" Categoria: eletro-eletrônicos .......................... .. 

3" Categoria: bicicletas e diversos ...................... . 

• Farmácia e drogaria: 
1 • Categoria: acima de 05 empregados .............. . 

2" Categoria: até 05 empregados ...................... .. 

3" Categoria: até 03 empregados ...................... .. 

• Ótica, relojoaria e joalheria .................................... . 
• Livraria e papelaria: 

1" Categoria: acima de 05 empregados .............. . 

2" Categoria: até 05 empregados ...................... .. 

3" Categoria: até 03 empregados ...................... .. 

TAXA DE 
LICENÇA P/ 

LOCALIZAÇÃO 

R$ I UFESP 

616,68 
616,68 
479,64 
479,64 
376,86 
376,86 

1027,80 
1027,80 

856,50 

616,68 

1027,80 

616,68 

376,86 

856,50 

616,68 

479,64 

856,50 

685,20 

548,16 
685,20 

856,50 

685,20 

548,16 

18 
18 
14 
14 
11 
11 

30 
30 

25 

18 

30 

18 

11 

25 

18 

14 

25 

20 

16 
20 

25 

20 

16 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro- Assis- SP 

TAXA DE 
LICENÇA P/ 

FISCALIZAÇÃO 

R$ I UFESP 

616,68 
616,68 
479,64 
479,64 
376,86 
376,86 

1027,80 
1027,80 

856,50 

616,68 

1027,80 

616,68 

376,86 

856,50 

616,68 

479,64 

856,50 

685,20 

548,16 
685,20 

856,50 

685,20 

548,16 

18 
18 
14 
14 
11 
11 

30 
30 

25 

18 

30 

18 

11 

25 

18 

14 

25 

20 

16 
20 

25 

20 

16 
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• 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administraçlo 

DISCRIMINAÇÃO 

• Concessionárias: 
1" Comércio de veiculas, máquinas e tratores colheitadeiras 

e similares ............................................... . 

2" Comércio de motocicletas .................................... . 

• Lojas de artigos de vestuário (tecidos, calçados , roupas, 
chapéus e similares): 

1" Categoria: acima de 05 empregados ................... . 

2" Categoria: até 05 empregados ............................. . 

3" Categoria: até 03 empregados ............................. . 
• Bazar e armarinhos ................................................... . 
• Alfaiataria e modistas: 

1" Categoria: acima de 02 empregados ................... . 

2" Categoria: até 02 empregados ............................. . 
3" Categoria: 01 empregado ..................................... . 

• Distribuidora de bebidas ............................................ . 
• Superlojas (eletrodomésticos, móveis, tapetes, aparelhos de 
uso doméstico e cortinas, roupas e 
calçados) ........................................................................ . 
• Comércio de móveis usados ..................................... . 
• Empórios, mercearia e congêneres: 

1" Categoria: acima de 03 empregados ................... . 

2" Categoria: até 03 empregados ............................. . 
3" Categoria: 01 empregado ..................................... . 

• Supermercados: 
1" Categoria: acima de 10 empregados ................... . 

2" Categoria: até 10 empregados ............................. . 
3" Categoria: 06 empregado ..................................... . 

• Comércio varejista de hortifrutigranjeiro: 
1" Categoria: acima de 05 empregados ................... . 

2" Categoria: até 05 empregados ............................. . 
3" Categoria: até 03 empregados ............................. . 

• Pneus novos .............................................................. . 
• Pneus recondicionados ............................................. . 
• Açougues, casas de carnes, peixaria e congêneres: 

1" Categoria: acima de 04 empregados ................... . 

2" Categoria: até 04 empregados ............................. . 
3" Cateaoria: até 02 empreQados ............................. . 

TAXA DE 
LICENÇA P/ 

LOCALIZAÇÃO 

R$ I UFESP 

1713,00 

1199,10 

856,50 

685,20 
376,86 
376,86 

479,64 
291,21 
291,21 
1199,10 

1199,10 
548,16 

548,16 
376,86 
222,69 

1199,10 
856,50 
685,20 

856,50 
616,68 
222,69 
1199,10 
616,68 

616,68 
479,64 
222,69 

50 

35 

25 

20 
11 
11 

14 
8,5 
8,5 
35 

35 
16 

16 
11 
6,5 

35 
25 
20 

25 
18 
6,5 
35 
18 

18 
14 
6,5 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro- Assis- SP 

TAXA DE 
LICENÇA P/ 

FISCALIZAÇÃO 

R$ I UFESP 

1713,00 

1199,10 

856,50 

685,20 
376,86 
376,86 

479,64 
291,21 
291,21 
1199,10 

1199,10 
548,16 

548,16 
376,86 
222,69 

1199,10 
856,50 
685,20 

856,50 
616,68 
222,69 
1199,10 
616,68 

616,68 
479,64 
222,69 

50 

35 

25 

20 
11 
11 

14 
8,5 
8,5 
35 

35 
16 

16 
11 
6,5 

35 
25 
20 

25 
18 
6,5 
35 
18 

18 
14 
6,5 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DISCRIMINAÇÃO 

• Bares, pastelarias, garaparias, padarias e similares: 
1• Categoria: acima de 03 empregados ................... . 

za Categoria: até 03 empregados ............................. . 
3" Categoria: 01 empregado ..................................... . 

• Restaurantes, churrascarias e congêneres: 
1" Categoria: acima de 10 empregados ................... . 

z• Categoria: até 1 O empregados ............................. . 
3" Categoria: até 05 empregados ............................. . 

• Sorveterias, bomboniéres e congêneres ................... . 
• Comércio e assistência técnica de equipamentos 
diversos ........................................................................... . 
• Emissoras de rádio .................................................... . 
• Comércio de componentes eletrônicos ..................... . 
• Equipamentos para escritório .................................... . 
• Materiais elétricos ...................................................... . 
• Doces, balas, bolachas e similares ........................... . 
• Floricultura ................................................................. . 
• Artefatos de borracha ................................................ . 
• Artigos de presente, louças e utensílios domésticos. 
• Ferragens em geral. .................................................. . 
• Madeiras .................................................................... . 
• Distribuição de gás .................................................... . 
• Vidraçaria, Quadros e molduras ................................ . 
• Artigos dentários ........................................................ . 
• Artigos de caça e pesca ............................................ . 
• Laticínios e distribuição de leite ................................. . 
• Ferro velho ................................................................. . 
• Tabacarias, fumos e charutarias ............................... . 
• Bicicletas .................................................................... . 
• Artigos esportivos ...................................................... . 
• Toucador, perfumes e similares ................................ . 
• Condimentos .............................................................. . 
• Embalagens ............................................................... . 
• Produtos de limpeza e inseticidas ............................. . 
• Moagem e venda de café .......................................... . 

TAXA DE 
LICENÇA P/ 

LOCALIZAÇÃO 

R$ 

479,64 
376,86 
222,69 

1027,80 
856,50 

616,68 
291,21 

411,12 
548,16 
411,12 
685,20 
685,20 
291,21 
291,21 
291,21 
548,16 
856,50 
856,50 
685,20 
856,50 
856,50 
856,50 
856,50 
548,16 
222,69 
291,21 
685,20 
685,20 
291,21 
291,21 
291,21 
548,16 

UFESP 

14 
11 
6,5 

30 
25 

18 
8,5 

12 
16 
12 
20 
20 
8,5 
8,5 
8,5 
16 
25 
25 
20 
25 
25 
25 
25 
16 
6,5 
8,5 
20 
20 
8,5 
8,5 
8,5 
16 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro- Assis- SP 

TAXA DE 
LICENÇA P/ 

FISCALIZAÇÃO 

R$ 

479,64 
376,86 
222,69 

1027,80 
856,50 

616,68 
291,21 

411,12 
548,16 
411,12 
685,20 
685,20 
291,21 
291,21 
291,21 
548,16 
856,50 
856,50 
685,20 
856,50 
856,50 
856,50 
856,50 
548,16 
222,69 
291,21 
685,20 
685,20 
291,21 
291,21 
291,21 
548,16 

UFESP 

14 
11 
6,5 

30 
25 

18 
8,5 

12 
16 
12 
20 
20 
8,5 
8,5 
8,5 
16 
25 
25 
20 
25 
25 
25 
25 
16 
6,5 
8,5 
20 
20 
8,5 
8,5 
8,5 
16 
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DE 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

TAXA DE TAXA DE 

DISCRIMINAÇÃO 
LICENÇA P/ LICENÇA P/ 

LOCALIZAÇÃO FISCALIZAÇÃO 

R$ UFESP R$ UFESP 

De serralherias e similares ..................................... 291,21 8,5 291,21 8,5 
De toldos, coberturas e similares ........................... 411,12 12 411,12 12 
Tapeçarias em geral: 

1" Categoria: acima de 05 empregados ................. 
685,20 20 685,20 20 

2" Categoria: até 05 empregados .......................... 411,12 12 411,12 12 
3" Categoria: até 03 empregados .......................... 222,69 6,5 222,69 6,5 

Pedreira .................................................................. 1027,80 30 1027,80 30 
Frigoríficos .............................................................. 1027,80 30 1027,80 30 
De vassouras, escovões e similares ....................... 411,12 12 411 '12 12 
Usinas de açúcar e álcool.. .................................... 1713,00 50 1713,00 50 
De bebidas ............................................................. 1199,10 35 1199,10 35 

De carrocerias ........................................................ 411 '12 12 411 '12 12 

De molas ................................................................ 548,16 16 548,16 16 
De portas e batentes de madeira ........................... 616,68 18 616,68 18 
Brindes promocionais ............................................. 616,68 18 616,68 18 
Madeiras serradas e similares ................................ 616,68 18 616,68 18 
De calçados ............................................................ 616,68 18 616,68 18 
Outras atividades industriais não relacionadas acima: 

1" Categoria: acima de 06 empregados ................. 
1027,80 30 1027,80 30 

2" Categoria: até 06 empregados .......................... 685,20 20 685,20 20 
3" Categoria: até 03 emQre_gados .......................... 513,90 15 513,90 15 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 ·Centro- Assis- SP DEC 8999/2023
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• Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez:" 

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Secretaria Municipal de Governo e Adminlstraçio 

1.03 

TABELA XI 

Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza 

Processamento, armazenamento ou hospedagem 
dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, I 
aplicativos e sistemas de informação, entre outros 
)fmatos e congêneres 
:laboração de programas de computadores, inc 

da arquitetura 
>grama será 
;on êneres 
de uso de 

de 

de 

sem cessão definitiva, de 
de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, 
respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos I 
(exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras 
de Serviço de Acesso Condicionado, de aue trata a Lei 
n• 12.485 de 11/09/2011. sujeita ao 

' 
escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, 
estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, 
parques de diversões, canchas e congêneres, para 
realização de eventos ou negócios de qualquer 
natureza 

753,72 

753,72/ 

753,721 

753,72 

753,72 

753,72 

753,721 

X 

X 

X 

X 

X 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro- Assis- SP 

/3.51 EP I 

13.51 EP I 

3.5 EP I 

3.5 EP 

13.51 EP I 

22 

22 

22 

22 

X 

DEC 8999/2023
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

3.03 I Locação, sublocação, arrendamento, direito de 
passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, 
de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de 
qualquer natureza 

4.02 
radioterapia, 
ressonância 

quimioterapia, ultra-sonografia, 
magnética, radiologia, tomografia e 

de saúde, 

e congêneres 

e congêneres 

. 09 I Terapias de qualquer espécie destinadas a tratamento 
flsico, orgânico e mental 

4.1 O I Nutrição 

4.11 I Obstetrícia 

de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e 
materiais biológicos de qualquer espécie 

753,72 X 

753,72 X 

X 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro- Assis- SP 

3.5 

3.51 EP 

X 

300 

X 

22 

22 

60 
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• 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Oovemo e Aclminlstraçiio 

ou tratamento 
móvel e congêneres 

4.22 I Planos de medicina de grupo ou 

6.05 

6.06 

para prestação de assistência médica, hospitalar, 
odontológica e congêneres 

>I~ nos de saúde qu~ s~ cumpr~m atr?vés de 

e congêneres 

e 

, sauna, massagens e congêneres 

, esportes, natação, artes marc1a1s e 
atividades físicas 

agrimensura, arquitetura, 
geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres 

X X 

X X 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro- Assis- SP 

3.5 

3.5 

LES I 
DTS X 

LES I 
DTS X 
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Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Oovemo e Administração 

7.02 Execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica 
ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem 
e irrigação, terraplenagem, pavimentação, concretagem X X 3.5 
e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviçcs, que fica sujeito 
ao ICMS) 
OBS: 

A- Pedreiro, Encanador, Eletricista I I I 

B- Ajudante I I I 

C - Construtor 1199,10 3.5 3.5 

7.03 Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, 1370,40 X 3.5 
estudos organizacionais e outros, relacionados com 
obras e serviçcs de engenharia; elaboração de 
anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos 
para trabalhos de engenharia 

7.04 Demolição 1199,10 X 3.5 

7.05 Reparação, conservação e reforma de edifícios, 1199,10 X 3.5 
estradas, pontes, portos e congêneres (Exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS) 

7.06 Colocação e instalação de tapetes, carpetes, 1199,10 X 3.5 
assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, 
divisórias, placas de gesso e congêneres, com material 
fornecido pelo tomador de serviço 

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de 1199,10 X 3.5 
pisos e congêneres 

7.08 Calafetação 1199,10 X 3.5 

7.09 Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 1199,10 3.5 3.5 
reciclagem, separação e destinação final de lixo, 
rejeitas e outros residuos quaisquer 

7.10 Limpeza, manutenção e conservação de vias e 856,50 X 3.5 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, 

I parques, jardins e congêneres 
7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de I X 3.5 

árvores 
7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer X X 3.5 

natureza e de agentes fisicos, químicos e biológicos 

7.13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, I X 3.5 
higienização, desratização, pulverização e congêneres 

7.14 Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação 1370,40 X 3.5 
e congêneres 

7.15 Escoramento, contenção de encostas e serviços 1199,10 X 3.5 
congêneres 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900. Centro- Assis- SP 

X 

LES 

I 

I 

35 

EP 40 

LES 35 

LES 35 

EP 35 

EP 35 

EP 35 

EP 35 

LES 25 

LES I 

LES X 

LES I 

LES 40 

LES 35 
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ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Govemo e Administração 

baias, 

de nuvens e 

Hospedagem de qualquer natureza 
condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis 

residência, residence-service, suíte service, hotelaria 
marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por 
temporada com fornecimento de serviço ( o valor da 
alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da 
diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviço) 

promoção, · 
e execução de programas de turismo. 
viagens, excursões, hospedagens e congêneres 

contratos de arrendamento mercantil (leasing), 
franquia (franchising) e de faturização (factoring) 

X 

513,90 X 

513,90 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro- Assis- SP 

3.51 EP 15 

15 
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Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 
agenciamento de veiculação por quaisquer meios 

qualquer natureza, 

90 X 

ou monitoramento de bens. 1 I 1 X 

óperas, 

. ousem . 
eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, 

desfiles, bailes, teatros, óperas, consertos, 

513,90 I X 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (16) 3302.3300 CEP 19614-900 ·Centro- Assis- SP 

3.5\ EP 5 

15 

X 

X 

X 

X 

X 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

- e 
ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres 

13.031 Reprografia, microfilmagem e digitalização 

13.041 Composição gráfica, inclusive confecção de impressos 
gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, 
litografia, fotolitografia, exceto se destinados a posterior 
operação de comercialização ou industrialização, ainda 
que incorporados, de qualquer forma, a outra 
mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, 
tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, 
embalagens e manuais técnicos de instrução, quando 

1mpeza, lustraçao, rev1sao, carga e 
recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção 
e conservação de máquinas, vefculos, aparelhos, 
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer 
objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 

peças e partes 
ICMS) 

. e 
montagem industrial, 

final, exclusivamente com 

molduras e congêneres 

14.081 Encadernação, gravação e douração de 
e congêneres 

X 13.51 LES 

X 3.51 LES I 15 

X X 3.51 EP 
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Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Govemo e Administração 

istração de fundos quaisquer, de consórci 
cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de 
clientes, de cheques pré-datados e congêneres 

15.021 Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, 
conta de investimentos e aplicação e caderneta de 
poupança, no País e no exterior, bem como a 
manutenção das referidas contas ativas e inativas 

e 
comprovantes e documentos em geral; abono de 
firmas; coleta e entrega de documentos, bens e 
valores; comunicação com outra agência ou com a 
administração central; licenciamento eletrônico de 
veicules; transferência de veículos; agenciamento 
fiduciário ou depositário; devolução de bens em 
custódia 

15.07 I Acesso, movimentação, atendimento e 
contas em geral, por qualquer meib ou processo, 
inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, 
acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e 
quatro horas; acesso a outro banco e a rede 
compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais 
informações relativas a contas em geral, por qualquer 
meio ou 

X 

X 
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15.08 Emissão, remissão, alteração, cessão, substituição, X X 5.0 EP X 
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, 
análise e avaliação de operações de crédito; emissão, 
concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, 
anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de 
crédito, para quaisquer fins 

15.09 Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, X X 5.0 LES X 
inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição DTS 
de garantia, alteração, cancelamento e registro de 
contrato, e demais serviços relacionados ao 
arrendamento mercantil (leasing) 

15. 1 O Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou X X 5. O EP X 
pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas 
ou carne, de câmbio, de tributos e por conta de 
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, 
automático ou por máquinas de atendimento; 
fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou 
pagamento; emissão de carne, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral 

15.11 Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de X X 5.0 EP X 
protesto, manutenção de títulos, reapresentação de 
títulos, e demais serviços a eles relacionados 

15.12 Custódia em geral, inclusive de titules e valores X X 5.0 EP X 
mobiliários 

15.13 Serviços relacionados a operações de câmbio em X X 5.0 EP X 
geral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento e 
baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de 
exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no 
exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de 
cheques de viagem; fornecimento, transferência, 
cancelamento e demais serviços relativos a carta de 
crédito de importação, exportação e garantias 
recebidas; envio e recebimento de mensagens em 
geral relacionadas a operações de câmbio 

15.14 Fornecimento, emissão, remissão, renovação e X X 5.0 EP X 
manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, 
cartão de débito, cartão salário e congêneres 

15.15 Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços X X 5.0 EP X 
relacionados a depósito, inclusive depósito 
identificado, a saque de contas qualquer, por qualquer 
meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e 
de atendimento 

15.16 Emissão, remissão, liquidação, alteração, X X 5.0 EP X 
cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordem , 
de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; 
serviços relacionados a transferência de valores, 
dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 
constas em geral 

15.17 Emissão, fornecimento, devolução, sustação, X X 5.0 EP X 
cancelamento e oposição de cheques quaisquer, 
avulso ou talão 
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lacionados a crédito imobiliário, avaliação e 
vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurldica, 
emissão, remissão, alteração, transferência e 
renegociação de contrato, emissão e remissão do 
termo de quitação e demais serviços relacionados a 
crédito imobiliário 

individual privado remunerado 
mediante aplicativo ou outras 

icacão em rede 

685,20 

25 

15 

X 

- - - e 753,72 3.51 LES I 22 
exposições, congressos e congêneres 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro- Assis- SP DEC 8999/2023
Fls. 33/39



-·-.:. 

DE 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Munieipal "Prof' .Judith de Oliveira Gareez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, 
cadastro, seleção, gerenciamento de informações, 
administração de contas a receber ou a pagar e em 

I. relacionados as operações de faturização 

alstnowçao e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules e cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de 
títulos de capitalização e congêneres 

X X 
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25.02 

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de 
embarcações, rebocador escoteiro, atração, 
desatração, serviços de praticagem, capatazia, 
armazenagem de qualquer natureza, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de 
apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de 
armadores, estiva, conferência, logfstica e congêneres. 

aeroporto, 
movimentação de passageiros, armazenagem de 
qualquer natureza, capatazia, movimentação de 
aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, logfstica e 

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança 
de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo 
execução de serviços de conservação, manutenção, 
melhoramentos para adequação de capacidade e 
segurança de trânsito, operação, monitoração, 
assistência aos usuários e outros serviços definidos em 
contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 
normas 

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou 
esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo 
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros 
parâmetros; desembaraço de certidão de óbito; 
fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamento, embelezamento, conservação ou 
restauração de cadáveres. 

corpos e 
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ou convênios 

Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios 513,90 X 3.51 EP 

uso de espaços em cemitérios para X X 3.51 EP 
1lt~m10ntn 
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LEGENDA 

TPPC- Trabalho Pessoal Próprio Contribuinte (Autônomo) 

TI PC- Trabalho Impessoal Próprio Contribuinte (Autônomo) 

PJ - Pessoas Jurfdicas 

LR- Local de Recolhimento do Imposto, podendo ser: 

EP - Estabelecimento Prestador 

LES - Local da Execução do Serviço 

DTS- Domicilio do Tomador do Serviço 

l-Isento 
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ANEXO I 

BOLETIM DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS 
I I PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS SETOR QUADRA LOTE F./. D.V. 

I ;;...· • "' Departamento de Informações Técnico~ Cadastrais 

I LOGRADOURO I COD, I NÚMERO I WLA I Q I L 

ID N FI DOPR P RIO OU N OR 

CPF ~· cet<r. C.G.C. Ú~RO SICI.l N'O~DE ="· 
(PESSOA FISJCN (PESSOA JfJR/DICA) 

NOME I I I I 
(PRoPRfETARIO) I I I I 

DOM/ UO DO PROPRIETARIO OU DETENTOR CÓDIGO 
•ro 

(R\Jfi..I<I.,ETC.) 
NOM~OO 

l!JOFV.OOI~O I I I I 
NÚUffiO COMI'-I'UiMENTO 

(/INOM.$AI;\) I I 
~~ li I CEP 

""""' I I I I I ~ 

I ESCRITURA "~ ,,-. r~f».MATAWÃ I~ I'"'"' 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

ooj-- Depto0
• lnf. Téc. Cadastrais 

l Projeto: 
7 

Proprletãrlo: 

. 

70 

I ' i i i i i A,.,. m' 
' Aprovado em ___ ; __ ! ___ 

Eng". Resp. 
00 

s Q L 
-........ 

. .............. i···· 

...... 

., 

35 ........ - ... 

I 

I 

I 

l 
i i i 

25 i 

15r-
I -- i----

' 

I· ...... ........... : ...... 

I o 
' ·········· ..•........................... ······························································ ················· 
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I ORMA ÕES GERAIS 
OCUPAÇÃO PEOOLOGIA RELEVO USO PATRIMÓNfO UM. 1ES'O\DA SITo FISICA IMPOSTOS 

NAoCONSTRUioo O Miam O I<ORIZDmiiL O !lEMUSO O PMliCULAR O AeERTo O ssauiNA O ~~-mMuNo: D 
RUlN...S D AAENOSO b!: ACLIVE D ~WGAOO D ASSOCl<.!lO o CERCA(ARAfllllJ D OUi'Si'l'!õN'tES D IP\J~S&NTO o 
'""'ca~ou0o _o ALlJIIIÁO , 1 ACl..o\CI:NnJI\00 o ~rroiDD o RElK~OSO o CERCA(MAOEIRA)o \Jl>IAFRENTE o IWIIMUNE o 

_e<ma _PARAUZADA O SITUAÇAO ow.Ml O rRDAAI8Amo O UNI!Io O AU\M<JRAOO O ENcAAVAOO O ll\Jt~EN;o O 
GQNS:ANOAMsmo O sEco O OECUCENTVAOO O Q!JTRO O WTAOO O MURO O GLEBA O TSUAGEmoO 
CONs"il<l!IOO o lf'IUNDAVE~ o IRI'IF.Gl/I.AR o MUMDÍPIO D O~CADA o TSUAMUN:;. o 

INFORMA OES SOBRE A EDIFICA O 
CARACTERIZAÇÃO I>IUSO ESTRUruRA RSVEST.-~NO PISO FORRO REVEST.IJIITERNO PINTURA ANODE 

RESIDENCIAl 0 CO~ETO []] t-IENHliM [E] ClMI!<NfO DJ] N6NH!Jl,l ['IQI N"ENHUM rn NEHHl!MA rn CONSTR. 
COMERCIAL o Al\IEN'ARIP, m T!J./1\IISTA em CE~n~OSAICOCI] MIIDE\RArn T!.IAVISTA ml OAI/'l;Ao O] 
lt>OIJSTRIAl 0 MADEIRA IJ] çHII!'lSCO ai] TAOO IJ] ESl'lJQUEI:li] CHAPI8CO CEl ÓlEO [E 
SERVIÇO 0 METÃUCI\ [J] REOOCO l:li] l"ORCEI.ANATO CDl lAJ~ em Ra;cx;o O] LATEX m ' 
GSPWIACAÇÃO. MISTA em MM3SAC0Rfll, C@ ióflOGIRAOOt.rn rn P'IC m M...SSACORRI rn i.ATEXEiSI'~-m 
.,.,_m,.•-M•"""M"""•• ·- '"''"'""""~ OUTROS m CERÃMIGIVPEORI\ I:I!il CARPETE rn !l5SSD Ciii1 CER~M!CA tiii] Ol.ITROS rn 
INST. ffiORAUUCA COBERTURJL....., pPSfÇAO S/T. CONSTRUçAO ESQUADRIAS ROD~OLEJRAS EST. DE CONSERVAÇAO 
SIM Dil N>\0 []]] ~miNIO Ll!J NOVO CI.1J 
COM!'I.iiTA(PIWNII)ú] FII!ROC!I/ENro ClãllactAOA D!l ~REWE 0 MADEIRADEU:I (E CE!<ÁMICA crn óTIMO []}] 

INST.~ICA~- raffAoeaAARoCI[J OEMINAOA C!!] f'•JNLlOS O AWMINlo CE MARMORE CJ!] 001.1 m:1 
S!M-CI!l-1'/ÀD O ti\.IE SUflef!POSTACEl FACHADAN.INHADI>. 0 Fffif!O 0!1 MAOSRA 

1 
REGUl.AR Cffi 

ÇOMPLETI\(1\SOJ\Rl 2 CIW:tlTO EíB CC*JUGADA CID FACHAOAf~ECUAOA D MIIO~rAAmlSTIQ\rnl NENKUM EHl RUIM [j]j 
INFORMAÇ(;ES SÓCIO M ECONÔMICAS 

N" DE RESIDENTES ANALFABETOS NO ALUNOS DE 1" GRAU N" ALUNOS DE P GRAU H" DE UMVERSITARIOS 

HOMSN$ MUNICIPAL -- IM.JNICIPJ\1. -- PCI!ll.IOO 

MULHERES USUARJOS DE CRECHE !~:::_v~~~ -- ~.~~-~R !"ARTICULAR 
"'U'-"" """"'"''• TOTAL 

TOTA\. TOTAL TOTAl. 

N" DE RES{DENTE.S'P//DADE ~ EMP.IND0STRIA N9 EMP. COMÉRCIO N" EMP. SERVIÇOS N" FUN. P(JBJ.JCOS ,,_ 
~-1 "~ N" DESEMPREGA PC$ JoF DEFIC. FiSICOS N" DERC. MENTAIS LINHA TELEFÔNICA 

>4<6 O:SIM Qw;o OUANTJ\S 

~a.a RENDAFAMIUAR 'RENDAFAMIUAR VE{CULOSAUTOMOTORES 
Wfi\1.. APOSE!lJTAOOO 

~l\"<15 R$. US$.. PLACQ. PfMliONlST/1$ 

>"1~<ll PORTADORES DE PATOLOGIAS 

>~1 <45 o OISTIJ~B OALINGU/I,GI;I.I o MlllDEPAA~NSCN o 0840, VlSUAL D CARDICPAliA o OIA!Fre-

,45 Oo~rniRB.rJAAI)l)•çAo OHR"t\m;~RT~.R•~<~. O lUiô\li:lt(;I.Jln~ D HAMI~f>III'$E D AIDS 

SERVI OS URBANOS 

NO LOGRADOURO 

O AmJA D ~saom O et<mGIA O IWMIN'AÇÁOP!JBUoll O PIIVIM~NTACi<O O l.IMPnAl>ll!lUCA O oAi.~fliAPJ.J.NIAI. O RF.OETE~EFON!CA Ooui-'IS!l$1\RJF.TAS 

NA UNIDADE 

0AooA 0Ac.l/AO!i!'OOO ·Deworo 0FO$$A OsNER~A oCOl~AtflLIXO 

ÁREA DO TERRENO TEST. SERV. POR CONS. DE VIAS 

ÁREA DA-CONSTR. PRINCIPAL TEST. SERV. POR ILUM. PÚBLICA 

ÁREA DE DE-PENDêNCIAS 

TESTADA 

TESTADA CORRIGIDA 

IIDENT. CADASTRADOR: IIDENT. REVISOR: I 
OBSERVAÇÕES; 
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